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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

PORTARIA Nº 025/GP/2013 

 

 

O Prefeito do Município de Cacimbas - PB, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Constituição 
Federal, Estadual, Lei Orgânica do Município de 
Cacimbas - PB. 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1°. – Nomear o(a) Sr.(a) LOSANGE FERREIRA 
CARDOSO, portador do RG nº 3045622 SSP/PB  e do CPF nº 
055.343.104-80, para exercer o cargo comissionado de 

Diretor da Unidade Básica de Saúde. 

 
 
Art. 2°. – A presente portaria tem efeito 

retroativo em 02 de janeiro de 2013; 
 
Art. 3°. – Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  

 CUMPRA-SE 
 

 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas 

- PB, em 23 de Janeiro de 2013. 
 

 
Geraldo Terto da Silva 

PREFEITO 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

PORTARIA Nº 26/2013.  
 

TRATA DA abertura de processo disciplinar PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS E FUNÇÕES POR 
PARTE DO AGENTE PÚBLICO MARIA NEUMA LEITE JUNTO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS –PB. 
 

O Prefeito Municipal de Cacimbas – PB, no gozo dos poderes 
que lhe confere a alínea “c”, II, do art. 108, combinado com o art. 75, IX, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, como também o art. 147 e 163, ambos 
da Lei Complementar nº 002/2003, emite a presente Portaria, nos termos 
seguintes: 
 
1 – CONSIDERANDO: 

a- A nomeação e exercício do servidor Maria Neuma Leite no 
cargo de Professor Classe A, conforme Portaria nº 45/2001; 

b- A nomeação e exercício do servidor Maria Neuma Leite no 
cargo de Orientador Educacional, conforme Portaria nº 
037/2010; 

c- O aparente acúmulo indevido de cargos e remuneração. 

2 – RESOLVE: 

a-  Fica criada no âmbito da Prefeitura Municipal de Cacimbas – 
PB, a presente Comissão processante objetivando a apuração e 
levantamento de possível acúmulo indevido de cargos e 
remuneração pela servidora Maria Neuma Leite junto a 
Prefeitura Municipal; 

b- Essa Comissão será constituída pelos agentes públicos: 

- Luiz Fernando de Barros Júnior; 
- Cícero Sherdan Lima de Medeiros; 
- Luiz Paulo da Cunha. 
. 
 

c- Fica nomeado como Presidente da Comissão acima constituída 
o servidor Luiz Paulo da Cunha; 

Suspender, enquanto durar o Procedimento Disciplinar, o pagamento 
referente ao cargo em acúmulo de “Orientador Educacional”, com carga 
horária de 08 h 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 

DECRETO MUNICIPAL N° 002/2013 GP. 
 

Cacimbas/PB, 02 de janeiro de 2013. 
 

DECRETA O CANCELAMENTO, REVOGAÇÃO DE 
PORTARIAS, RECADASTRAMENTO DE FUNCIONÁRIOS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS, SUAS 
AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E EMPRESAS PÚBLICAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

0 Prefeito do Município de Cacimbas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 75, I, 
IX, caput, da Lei Orgânica Municipal, e:CONSIDERANDO,a ausência 
quase que completa de atos e ações administrativas ao longo dos últimos 
meses por parte do Poder Executivo Municipal, deixando instalar-se o 
caos administrativo junto à Prefeitura Municipal de 
Cacimbas;CONSIDERANDO, a ausência quase completa de arquivos, 
documentos e informações ou outros instrumentos de controle interno 
acerca da distribuição, função e lotação dos Servidores Efetivos e em 
Estágio Probatório pertencente aos quadros funcionais da Prefeitura 
Municipal de Cacimbas;CONSIDERANDO, a imperativa necessidade 
de ordenar-se, dar-se efetividade, eficiência, transparência, aplicara-se 
proporcionalidade e legalidade às atividades da Prefeitura Municipal de 
Cacimbas, trazendo o zelo à coisa pública como norte da administração; 
CONSIDERANDO,o completo desmonte em que se encontra o sistema 
administrativo Municipal, com equipamentos de controle sem arquivos 
ou informações;CONSIDERANDO, a urgência em restabelecer-se a 
normalidade administrativa e funcional do Município em todas as suas 
funções e repartições;CONSIDERANDO, que o Poder Público 
Municipal não pode a toda evidência, omitir-se ou ficar alheio, 
indiferente ou insensível a essa excepcional e extraordinária seqüência de 
acontecimentos, mas, ao contrário, deve contribuir para que haja um 
perfeito entrosamento com os diversos setores da administração.D E C R 
E T A Art. 1° – Ficam canceladas e revogadas todas as portarias de 
nomeação, designação, relotação, disponibilidade, ou qualquer outro ato 
que tenha retirado de suas funções originárias, para as quais tenham sido 
concursados e/ou contratados, referente a qualquer agente público 
pertencente ao quadro funcional da Prefeitura Municipal de Cacimbas, 
suas autarquias ou empresas públicas, até posterior deliberação em 
contrário. Art. 2° – Até posterior deliberação em contrário, ficam 
convocados todos os agentes públicos pertencentes ao quadro de 
servidores da Prefeitura Municipal de Cacimbas, para no dia 07 de 
janeiro de 2013, deverão os gestores de cada uma das repartições, 
oficiarem ao Setor de Pessoal e Secretaria de Administração, para 
abertura de procedimento com vistas à apuração de possível abandono de 

emprego, devendo, nesse caso, respeitar-se o devido e indispensável 
contraditório e ampla defesa no procedimento. 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

 
 
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
GERALDO TERTO DA SILVA 

Prefeito Constitucional de Cacimbas – PB 

 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/SETOR DE PESSOAL 

 
RECADASTRAMENTO DE FUNCIONARIO 

FUNCIONARIO(A)____________________________________________ 
DOCUMENTO RG: __________________C.P.F:__________________ 
PORTARIA Nº_________________PIS/PASEP______________________ 
SECRETARIA ONDE É LOTADO:_________________________________ 
LOCAL DE TRABALHO:________________________________________ 
CARGO:____________________________________________________ 
DATA DE ADMISSÃO:_____/_____/_____ 
ESPOSO(A)__________________________________________________ 
FILHOS(AS)__________________________________________________
___________________________________________________________ 
Por ser verdade confirmo as informações acima prestadas 
 

Cacimbas-PB, em ______/_______/__________ 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Funcionário 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Funcionário Recebedor 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 
 

d- (oito) diárias, aparentemente incompatível com o cargo de 
professor, cuja carga horária mínima é de 30 h (trinta). 

e- A presente comissão deverá cumprir o presente procedimento 
em um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
respeitando a ampla defesa e o contraditório, procedendo toda 
a instrução processual para confecção de relatório e 
julgamento. 

3 – Concluído o procedimento, remetam-me os autos para 
providências legais. 

 
 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  

 CUMPRA-SE 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 23 de 

Janeiro de 2.013. 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

 
 
PORTARIA Nº 27/2013.  
 

 
TRATA DA abertura de processo disciplinar PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS E FUNÇÕES POR 
PARTE DO AGENTE PÚBLICO DIONEIDE ALVES PEREIRA DA 
SILVA JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS –PB. 
 

O Prefeito Municipal de Cacimbas – PB, no gozo dos poderes 
que lhe confere a alínea “c”, II, do art. 108, combinado com o art. 75, IX, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, como também o art. 147 e 163, ambos 
da Lei Complementar nº 002/2003, emite a presente Portaria, nos termos 
seguintes: 
 
1 – CONSIDERANDO: 

d- A nomeação e exercício do servidor Dioneide Alves Pereira no 
cargo de Professor Classe A1, conforme Portaria nº 37/99; 

e- A nomeação e exercício do servidor Dioneide Alves Pereira no 
cargo de Professor(a) História, conforme Portaria nº 069/2011; 

f- O aparente acúmulo indevido de cargos e remuneração. 

4 – RESOLVE: 

f-  Fica criada no âmbito da Prefeitura Municipal de Cacimbas – 
PB, a presente Comissão processante objetivando a apuração e 
levantamento de possível acúmulo indevido de cargos e 
remuneração pela servidora Dioneide Alves Pereira junto a 
Prefeitura Municipal; 

g- Essa Comissão será constituída pelos agentes públicos: 

- Luiz Fernando de Barros Júnior; 
- Cícero Sherdan Lima de Medeiros; 
- Luiz Paulo da Cunha. 
. 
 

h- Fica nomeado como Presidente da Comissão acima constituída 
o servidor Cícero Sherdan Lima de Medeiros. 

Suspender, enquanto durar o Procedimento Disciplinar, o pagamento 
referente ao cargo em acúmulo de “Professor (a) História”, com carga 
horária de 30h 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 

i- (trinta) mínima, aparentemente incompatível com o cargo de 
professo Classe A, cuja carga horária mínima é de 30 h (trinta). 

j- A presente comissão deverá cumprir o presente procedimento 
em um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
respeitando a ampla defesa e o contraditório, procedendo toda 
a instrução processual para confecção de relatório e 
julgamento. 

5 – Concluído o procedimento, remetam-me os autos para 
providências legais. 

 
 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  

 CUMPRA-SE 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 23 de 

Janeiro de 2.013. 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 

PORTARIA Nº 28/2013.  
 

TRATA DA abertura de processo disciplinar PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS E FUNÇÕES POR 
PARTE DO AGENTE PÚBLICO ELIZIANA ARRUDA CRUZ JUNTO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS –PB. 
 

O Prefeito Municipal de Cacimbas – PB, no gozo dos poderes 
que lhe confere a alínea “c”, II, do art. 108, combinado com o art. 75, IX, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, como também o art. 147 e 163, ambos 
da Lei Complementar nº 002/2003, emite a presente Portaria, nos termos 
seguintes: 
 
1 – CONSIDERANDO: 

g- A nomeação e exercício do servidor Eliziana Arruda Cruz no 
cargo de Professor Classe A1, conforme Portaria nº 34/2003; 

h- A nomeação e exercício do servidor Eliziana Arruda Cruz no 
cargo de Orientadora Educacional, conforme Portaria nº 
038/2010; 

i- O aparente acúmulo indevido de cargos e remuneração. 

6 – RESOLVE: 

k-  Fica criada no âmbito da Prefeitura Municipal de Cacimbas – 
PB, a presente Comissão processante objetivando a apuração e 
levantamento de possível acúmulo indevido de cargos e 
remuneração pela servidora Eliziana Arruda Cruz junto a 
Prefeitura Municipal; 

l- Essa Comissão será constituída pelos agentes públicos: 

- Adriano Oliveira Leite; 
- Luiz Paulo da Cunha; 
- Luiz Fernando de Barros Júnior 
. 
 

m- Fica nomeado como Presidente da Comissão acima constituída 
o servidor Luiz Paulo da Cunha. 

 Suspender, enquanto durar o Procedimento Disciplinar, o pagamento 
referente ao cargo em acúmulo de “Professor Classe A1”, com carga 
horária mínima  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 

n- 30h (trinta) horas, aparentemente incompatível com o 
“Orientador Educacional”, cuja carga horária mínima é de 08h 
(oito) horas diárias. 

o- A presente comissão deverá cumprir o presente procedimento 
em um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
respeitando a ampla defesa e o contraditório, procedendo toda 
a instrução processual para confecção de relatório e 
julgamento. 

7 – Concluído o procedimento, remetam-me os autos para 
providências legais. 

 
 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  

 CUMPRA-SE 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 23 de 

Janeiro de 2.013. 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 

 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

 

PORTARIA Nº 29/2013.  
 

 
O Prefeito Municipal de Cacimbas – Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto em lei: 
 
RESOLVE: 
Art. 1°. - Nomear o(a) Sr.(a). ADRIANO OLIVEIRA LEITE, 

Funcionário Público Municipal, portador(a) da carteira de identidade  n.° 
2.522.863  SSP/PB, residente e domiciliado na rua Jose Laurindo S/Nº, 
Centro, Cacimbas – PB, o Sr. CICERO SHERDAN LIMA DE MEDEIROS, 
Funcionário Público Municipal, portador(a) da cédula de identidade nº 
2.843.901 SSP/PB, residente e domiciliado na Rua Paulino Terto s/n 
Centro – Cacimbas –PB, e o Srº GENILSON TERTO DA SILVA, Funcionário 
Público Municipal, portador(a) da carteira de identidade  n.° 2478093 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Projetada S/Nº, Centro, 
Cacimbas – PB, para constituírem a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE 
VALOR DE IMOVEIS DAS ZONAS URBANA E RURAL, do Município de 
Cacimbas - PB, sob a Presidência do primeiro aqui descrito.  

 
  Art. 2º  - A presente Portaria entrará em vigor nesta data, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 
 

Art. 3º - Esta portaria revoga a portaria de numero 0169/2011 
de 02 de Dezembro de 2011. 

 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 
 

Gabinete do Prefeito, em 29 de Janeiro de 2013. 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 23 de 

Janeiro de 2.013. 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 

PORTARIA Nº 30/2013.  
 

TRATA DA abertura de processo disciplinar PARA APURAÇÃO DE 
POSSÍVEL ACÚMULO INDEVIDO DE CARGOS E FUNÇÕES POR 
PARTE DO AGENTE PÚBLICO RIVONEIDE DE SOUZA 
GONÇALO JUNTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS –
PB. 
 

O Prefeito Municipal de Cacimbas – PB, no gozo dos poderes 
que lhe confere a alínea “c”, II, do art. 108, combinado com o art. 75, IX, 
ambos da Lei Orgânica Municipal, como também o art. 147 e 163, ambos 
da Lei Complementar nº 002/2003, emite a presente Portaria, nos termos 
seguintes: 
 
1 – CONSIDERANDO: 

j- A nomeação e exercício da servidora Rivoneide de Souza 
Gonçalo no cargo de Professor Classe A III, conforme Portaria 
nº 67/99; 

k- A nomeação e exercício da servidora Rivoneide de Souza 
Gonçalo no cargo de Supervisor Escolar, conforme Portaria nº 
030/2010; 

l- O aparente acúmulo indevido de cargos e remuneração. 

8 – RESOLVE: 

p-  Fica criada no âmbito da Prefeitura Municipal de Cacimbas – 
PB, a presente Comissão processante objetivando a apuração e 
levantamento de possível acúmulo indevido de cargos e 
remuneração pela servidora Rivoneide de Souza Gonçalo junto 
a Prefeitura Municipal; 

q- Essa Comissão será constituída pelos agentes públicos: 

- Adriano Oliveira Leite; 
- Luiz Paulo da Cunha; 
- Luiz Fernando de Barros Júnior 
. 
 

r- Fica nomeado como Presidente da Comissão acima constituída 

o servidor Luiz Paulo da Cunha. 

 Suspender, enquanto durar o Procedimento Disciplinar, o 
pagamento referente ao cargo em acúmulo de “Professor Classe AIII”, 
com carga horária mínima de 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 
 

s- 30h (trinta) horas, aparentemente incompatível com o 
“Supervisor Escolar”, cuja carga horária mínima é de 08h 
(oito) horas diárias. 

t- A presente comissão deverá cumprir o presente procedimento 
em um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
respeitando a ampla defesa e o contraditório, procedendo toda 
a instrução processual para confecção de relatório e 
julgamento. 

9 – Concluído o procedimento, remetam-me os autos para 
providências legais. 

 
 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE  

 CUMPRA-SE 
 
Gabinete do prefeito municipal de Cacimbas - PB, em 23 de 

Janeiro de 2.013. 
 
 

GERALDO TERTO DA SILVA 
Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBAS 
 

C O N V O C A Ç Ã O 
 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2013 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CACIMBAS  - ESTADO DA PARAÍBA, 
através do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº 011/2013, de 03/01/2013, 
torna publico para conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei nº 
10.520/02 e  suas alterações, pelo Decreto nº 003/09, que regulamentou a sua 
aplicação no âmbito do Poder Municipal, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 
e suas alterações, realizará licitação na sede deste órgão, situado a  Rua São José, 
35, centro,  nesta cidade de Cacimbas  - Paraíba, ( 83) 3476-1137 - CEP- 58.698-
000 no dia 04/02/2013 às 09:00 horas para: Aquisição Parcelada de Combustiveis 
(Gasolina Comum, Etanol, Diesel e Derivados) para atender a Frota veicular 
mantida por esta Prefeitura.  Maiores informações e cópia completa de EDITAL 
poderão ser adquiridas na Comissão Permanente de licitação, no endereço acima, 
a t rav és  d e  d i sq u et e  CD M u l t i mí d i a .  
  

Cacimbas, 22 de Janeiro de 2013. 
 

ADRIANO ALEXANDRE CESAR LEITE 
Pregoeiro  Oficial 
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